


















































114 – São Paulo, 64 (90) Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo quarta-feira, 15 de maio de 2019

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DO PROCESSO SEI 8310.2019/0000836-7 - 
INTERESSADO: DIGISEC - CERTIFICAÇÃO DIGITAL 
EIRELI.

Assunto: Aquisição de CERTIFICADO DIGITAL E-CPF.
I - DESPACHO
1. À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial as manifestações da Gerência Financeira, Gerência Adminis-
trativa e Assessoria Jurídica desta AMLURB, que acolho e adoto 
como razões de decidir, AUTORIZO, em conformidade com o 
artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Munici-
pal nº 54.102/13, a contratação direta por dispensa de licitação 
da empresa DIGISEC - CERTIFICAÇÃO DIGITAL EIRELI, CNPJ n° 
18.799.897/0001-20, para execução de Serviço de emissão de 
Certificado Digital do tipo Pessoa Física (PF) e Pessoa Jurídica 
(PJ), do tipo A3, com validade de 3 (três) anos, (com dispositivo 
criptográfico – mídia do tipo token), no valor total de R$ R$ 
513,00 (quinhentos e treze reais).

2 – AUTORIZO, outrossim, a emissão da Nota de Empe-
nho para atendimento das despesas, onerando a dotação nº 
81.10.15.126.3011.2.818.3.3.90.40.00-00 – Autoridade Muni-
cipal de Limpeza Urbana - Administração da Unidade – Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal, 
conforme Nota de Reserva nº 257/2019.

3 – DESIGNO, para a fiscalização do contrato, em atenção 
ao Decreto Municipal nº 58.606/2019 combinado com o artigo 
6º do Decreto Municipal nº 54.873/2014, a servidora DENISE 
FERREIRA, R.F: 855.010-7, titular, e CRISTINA ELIANA MACIEL, 
R.F: 823.229-6 e suplente.

 MOBILIDADE E TRANSPORTES
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 RETIFICAÇÃO – EXTRATO DO CONTRATO 
PUBLICADO NO DOC DE 08/05/2019 – PÁGINA 78

Processo SEI nº 6020.2019/0001697-0
Assunto: Contrato nº 018/19 – SMT.GAB - SMT / EXPRESS 

TRANSPORTES URBANOS LTDA.
Onde se Lê: 
“16.1. O prazo deste Contrato é de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados a partir de 01 de maio de 2018, inclusive, cuja 
vigência, em caráter emergencial e a título precário, ressalvadas 
as hipóteses do item seguinte, expirar-se-á em 26 de outubro 
de 2019.”

Leia-se: 
“16.1. O prazo deste Contrato é de 180 (cento e oitenta) 

dias, contados a partir de 01 de maio de 2019, inclusive, cuja 
vigência, em caráter emergencial e a título precário, ressalvadas 
as hipóteses do item seguinte, expirar-se-á em 26 de outubro 
de 2019.”

 DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS
 Proc: nº 6020.2019/0002258-9 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2013-DTP.GAB. PROGRAMA 
DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUITO- TEG./ I – À 
vista dos elementos e documentos que instruem o processo 
administrativo nº 2013-0.279.944-0, Edital de Credenciamento 
nº 01/2013-DTP.GAB e Anexos, nos termos da delegação 
contida na Portaria nº 152/13 - SMT, firmo, com fundamento no 
artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o presente TERMO 
DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO a contar de 01/04/2019, 
pelo prazo inicial de 12(doze) meses, com BRUNO CARLESSE 
RODRIGUES, CPF nº 309.099.318-01 para a prestação de 
serviços de transporte escolar, no âmbito do Programa de 
Transporte Escolar Municipal Gratuito - TEG, podendo o Termo 
de Adesão ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 
8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislação que 
regula a matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2019 abaixo 
referidas: 16.10.12.368.3010.2.848.33903600.00; 16.10.12.368
.3010.2.849.33903600.00; 16.10.12.368.3010.2.850.33903600.
00; 16.10.12.368.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.368.3010.
2.849.33903900.00; 16.10.12.368.3010.2.850.33903900.00; 16
.10.12.368.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.368.3010.2.84
9.33904700.00; 16.10.12.368.3010.2.850.33904700.00; e nos 
exercícios subsequentes onerarão as dotações orçamentárias 
próprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal 
da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2019/0002645-2 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2013-DTP.GAB. PROGRAMA 
DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUITO- TEG./ I – À 
vista dos elementos e documentos que instruem o processo 
administrativo nº 2013-0.279.944-0, Edital de Credenciamento 
nº 01/2013-DTP.GAB e Anexos, nos termos da delegação con-
tida na Portaria nº 152/13 - SMT, firmo, com fundamento no 
artigo 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o presente TERMO 
DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO a contar de 15/04/2019, 
pelo prazo inicial de 12(doze) meses, com HUGO CARLOS 
RIBEIRO, CPF nº 298.414.218-79 para a prestação de serviços 
de transporte escolar, no âmbito do Programa de Transporte 
Escolar Municipal Gratuito - TEG, podendo o Termo de Adesão 
ser prorrogado nos termos e prazos da Lei Federal nº 8.666, de 
21/06/1993, suas alterações e demais legislação que regula a 
matéria.

II – As despesas decorrentes deste Termo de Adesão one-
rarão as dotações orçamentárias específicas da Secretaria 
Municipal de Educação - SME para o exercício de 2019 abaixo 
referidas: 16.10.12.368.3010.2.848.33903600.00; 16.10.12.368
.3010.2.849.33903600.00; 16.10.12.368.3010.2.850.33903600.
00; 16.10.12.368.3010.2.848.33903900.00; 16.10.12.368.3010.
2.849.33903900.00; 16.10.12.368.3010.2.850.33903900.00; 16
.10.12.368.3010.2.848.33904700.00; 16.10.12.368.3010.2.84
9.33904700.00; 16.10.12.368.3010.2.850.33904700.00; e nos 
exercícios subsequentes onerarão as dotações orçamentárias 
próprias e específicas do Programa, da Secretaria Municipal 
da Educação.

III – Autorizo a emissão da respectiva Nota de Empenho.
IV – O DISPOSITIVO LEGAL baseia-se no Artigo 25, caput, 

da Lei Federal 8.666/93.
 Proc: nº 6020.2019/0001473-0 - DEPARTAMENTO DE 

TRANSPORTES PÚBLICOS - DTP/SMT / TERMO DE ADESÃO AO 
CREDENCIAMENTO, EDITAL Nº 01/2013-DTP.GAB. PROGRAMA 
DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL GRATUITO- TEG./ I – À 
vista dos elementos e documentos que instruem o processo ad-
ministrativo nº 2013-0.279.944-0, Edital de Credenciamento nº 
01/2013-DTP.GAB e Anexos, nos termos da delegação contida 
na Portaria nº 152/13 - SMT, firmo, com fundamento no artigo 
25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93, o presente TERMO DE 
ADESÃO AO CREDENCIAMENTO a contar de 01/04/2019, pelo 
prazo inicial de 12(doze) meses, com MAGAVI TRANSPORTE 
LTDA - ME, CNPJ nº 27.400.791/0001-01 para a prestação 
de serviços de transporte escolar, no âmbito do Programa de 
Transporte Escolar Municipal Gratuito - TEG, podendo o Termo 

Municipal Prof. Dr. Alípio Correa Netto, unidade de saúde per-
tencente a AHM, qual atestou que o serviço prestado na cirur-
gia do dia 02/08/2018 – TU n° 30634(1027) – NF nº 6.318, foi 
considerado NÃO A CONTENTO, conforme previsto na Cláusula 
Sétima – Das Penalidades – item 7.2, subitem 7.2.4 do TC nº 
071/2017 e nos termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2019/0000647-7, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.589/2018, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2019/0000395-8
I – À vista dos elementos noticiados, que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 117/2018 
– AHM.G, APLICO à empresa A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS EIRELI - EPP devidamente inscrita no CNPJ sob nº: 
12.664.453/0001-00, a PENA DE MULTA de 11% (onze por 
cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio 
da Nota Fiscal nº 6896 devido ao atraso de 11 (onze) dias na 
entrega dos produtos, a PENA DE MULTA de 13% (treze por 
cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio 
da Nota Fiscal nº 6904 devido ao atraso de 13 (treze) dias na 
entrega dos produtos, a PENA DE MULTA de 12% (doze por 
cento) sobre o valor da parcela entregue em atraso, por meio 
das Notas Fiscais nºs 6932, 6898, 6897, 6902, 6903, 6900 e 
6901 devido ao atraso de 12 (doze) dias na entrega dos produ-
tos e a PENA DE MULTA de 9% (nove por cento) sobre o valor 
da parcela entregue em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 6899 
devido ao atraso de 9 (nove) dias na entrega dos produtos, 
adquiridos através da Nota de Empenho 2882/2018 e Ordens 
de Fornecimento nºs 1738/18-2 – séries: CC, A, FM, S, I, H, W, Z, 
BM e CO conforme Cláusula Oitava – Item 8.1 – subitem 8.1.3 
da Ata de Registro de Preços nº 037/2017 – SMS.G , nos termos 
do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2019/0000395-8, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.589/18, sob pena de não conhecimento.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 Processo 6410.2019/0006347-1 – Pregão Eletrônico 
nº 09/SFMSP/2019 – Resumo do Termo de Contrato nº 28/
SFMSP/2019. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para realização de manutenção corretiva dos equipamentos, 
das instalações prediais elétricas, hidro-sanitárias, contra 
descargas atmosféricas, telefônicas, cabeamentos diversos, 
serviços de manutenção de obras civis, pintura, serralheria, 
soldagem, esquadrias, divisórias, forros e vidraria, e sistema de 
proteção de descargas atmosféricas (SPDA), pequenos reparos 
em toda estrutura do Serviço Funerário do Município de São 
Paulo, abrangendo os cemitérios, as agências, o crematório 
e outras instalações administrados pelo Serviço Funerário 
do Município de São Paulo. LOTE 02. CONTRATADA: ATIC 
TECNOLOGIA BRASIL LTDA EPP – CNPJ 00.118.244/0001-
73. Vigência: 12 (doze) meses. DATA DA ASSINATURA: 
09/05/2019. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 360.000,00.

 INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6023.2017/0000537-7 - 1. Em face dos elementos que 
instruem o presente, em especial a manifestação da Contratada, 
de SMIT/CAF/SGC, SMIT/CAF, SMIT/CAF/SEOF e SMIT/AJ, que 
adoto como razões de decidir, nos termos da competência 
delegada pela Portaria SMIT nº 67, de 28 de agosto de 2018, 
com fundamento nos artigos 57, inciso II, 65, inciso I, alínea 
"b" e §2º, todos da Lei Federal 8.666/93, no artigo 1º da 
Lei Municipal 13.278/02, combinado com os artigos 46 e 
49, todos do Decreto Municipal 44.279/03, no artigo 7º do 
Decreto Municipal 57.580/2017 e no artigo 4º, VII, e artigo 17, 
parágrafo único, do Decreto Municipal 57.576/2017, AUTORIZO 
a celebração de termo de aditamento para: 1.1. Prorrogar o 
Contrato 11/SES/15, firmado com a empresa MR COMPUTER 
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 00.495.124/0001-
95, para prestação de serviços de impressão departamental 
“Outsourcing”, compreendendo 151 impressoras e 302 
milheiros monocromáticos para a Coordenadoria de 
Conectividade e Convergência Digital, pelo período de 12 
meses, a partir de 18/06/2019, cujo valor total do termo aditivo 
é de R$ 268.465,92. 1.2. Por consequência, AUTORIZO a 
emissão da competente Nota de Empenho, para o atendimento 
das despesas contratuais ora autorizadas, com observância 
ao princípio da anualidade ou periodicidade orçamentária, 
onerando neste exercício a seguinte dotação: 23.10.12.126.3
001.8404.33904000.00, com valor de R$ 143.199,37, para o 
exercício de 2019. 2. APROVO a minuta de aditamento 03 ao 
Contrato 11/SES/15.

 COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNO-

LOGIA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
comunica aos interessados que acha-se aberta a licitação na 
modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/SMIT/2019 Proces-
so nº  6023.2019/0000948-1  do tipo  MENOR PREÇO TOTAL 
GLOBAL/ANUAL , promovido para contratação de empresa 
para prestação de serviço de gerenciamento de frota, sendo 01 
(um) veículo utilitário para transporte de cargas do grupo “D1” 
com possibilidade de acompanhamento do serviço por pelo 
menos 02 (dois) servidores no banco da frente, com motorista, 
combustível incluso e quilometragem livre, equipado com sis-
tema rastreador objetivando o apoio às atividades técnico-ad-
ministrativas da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
(SMIT), conforme Edital e seus Anexos. As propostas formuladas 
deverão ser enviadas por meio eletrônico disponível no ende-
reço www.bec.sp.gov.br, na opção Pregão Eletrônico. Entregar 
Proposta, a partir da divulgação do Edital, até a data e horário 
da abertura da sessão pública que será procedida pela CPL-1, 
através da OC Nº  801018801002019OC00017– 27/05/2019 
às 10:00 O Edital e seus anexos poderão ser acessados 
através da Internet pelos sites http://e-negocioscidadesp.
prefeitura.sp.gov.br e https://www.bec.sp.gov.br. Ainda, 
obtido na Rua Libero Badaró, 425, 34º andar – Centro – 
São Paulo –SP- CEP 01009-000, das 08h00 às 17h00 - até 
o último dia útil que anteceder a abertura do certame, ou 
mediante o recolhimento da importância de R$ 0,22 por 
folha, através de Guia de Recolhimento que será forne-
cida pela Supervisão de Licitação e Compras-SMIT/SLC.

13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORIZO 
a aquisição de 1.100 frascos de SALBUTAMOL SULFATO 100 
UG/DOSE AEROSSOL ORAL FRASCO (Item 03), para uso nas 
unidades da Autarquia, por meio da ATA de Registro de Preços 
n° 351/2017-SMS.G, da empresa GLENMARK FARMACÊUTI-
CA LTDA, CNPJ: 44.363.661/0005-80, pelo valor total de R$ 
7.040,00 (sete mil quarenta reais), onerando-se a dotação 01.
10.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva 
nº 1.928/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº6110.2019/0005731-4
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTO-
RIZO a aquisição de 36 unidades de CATÉTER TENCKHOFF 
PARA DIÁLISE PERITONEAL ADULTO (Item 01); 10 unidades de 
CATÉTER TENCKHOFF PARA DIÁLISE PERITONEAL PEDIÁTRICO 
(Item 03) e 10 unidades de CATÉTER UMBILICAL 3,5 FR PARA 
RECÉM-NASCIDO PRÉ-TERMO (Item 04), para uso nas unidades 
da Autarquia, por meio da ATA de Registro de Preços n° 042/
AHM/2018, da empresa MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 24.774.241/0001-56, pelo 
valor total de R$ 7.030,00 (sete mil trinta reais), onerando-se a 
dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme nota 
de reserva nº 2.139/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº 6110.2019/0005401-3
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORIZO 
a aquisição de 1.030 unidades de CURATIVO, CARVÃO ATIVA-
DO, PRATA, MEDIDA APROXIMADA 10,0 CM X 20,0 CM (Item 
01), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de 
Registro de Preços n° 412/2017-SMS.G, da empresa MOGAMI 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, CNPJ: 50.247.071/0001-
61, pelo valor total de R$ 64.890,00 (sessenta e quatro mil 
oitocentos e noventa reais), onerando-se a dotação 01.10.1
0.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº 
2.132/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº 6110.2019/0005418-8
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORIZO 
a aquisição de 4.300 ampolas de ATRACÚRIO BESILATO 10 
MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL AMP 5 ML (Item 03), para uso 
nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de Registro de 
Preços n° 206/2018-SMS.G, da empresa CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ: 44.734.671/0001-51, 
pelo valor total de R$ 43.215,00 (quarenta e três mil duzentos e 
quinze reais), onerando-se a dotação 01.10.10.302.3003.2.507.
3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº 1.935/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº6110.2019/0004920-6
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORIZO 
a aquisição de 7 unidades de DRENO ABDOMINAL CIRÚRGICO 
DE SILICONE CIRCULAR (Item 02) e 11 unidades de RESERVA-
TÓRIO COLETOR TIPO PÊRA PARA DRENO ABDOMINAL (Item 
03), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de 
Registro de Preços n° 023/AHM/2019, da empresa ONCORMED 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA - ME, CNPJ: 20.088.885/0001-
30, pelo valor total de R$ 1.562,50 (um mil quinhentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), onerando-se a 
dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme nota 
de reserva nº 1.930/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº6110.2019/0005765-9
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORIZO 
a aquisição de 55 unidades de WATERTRAP ADULTO / PEDIÁTRI-
CO (Item 1.2) e 26 unidades de WATERTRAP NEONATAL (Item 
1.3), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de 
Registro de Preços n° 057/AHM/2018, da empresa VITA CARE 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ: 04.649.151/0001-26, pelo valor 
total de R$ 17.820,00 (dezessete mil oitocentos e vinte reais), 
onerando-se a dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, 
conforme nota de reserva nº 2.144/2019.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2019/0000656-6
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica que acolho como razão de decidir, bem 
como nos termos da competência delegada pela Portaria nº 
117/2018 –AHM.G, APLICO à empresa GM DOS REIS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA., devidamente inscrita no CNPJ sob 
n°60.040.599/0001-19, a PENA DE MULTA de 15% (quinze por 
cento) sobre a parcela inexecutada, haja vista o cometimento 
da inexecução parcial, conforme atestado de medição de servi-
ço oriundo do Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya 
pertence à AHM o qual atestou que o serviço prestado na cirur-
gia do dia 27/11/2018 e Termo de Utilização nº 30426 - Nota 
Fiscal nº 15.802 , foi considerado NÃO A CONTENTO, conforme 
previsto na conforme Cláusula Sétima – item 7.2 - subitem 
7.2.4 do Termo de Contrato nº 044/2018 nos termos do artigo 
86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2019/0000656-6, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.589/2018, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2019/0000647-7
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o presen-

te processo administrativo, em especial a manifestação da As-
sessoria Jurídica que acolho como razão de decidir, bem como 
nos termos da competência delegada pela Portaria nº 117/2018 
–AHM.G, APLICO à empresa UDIMED COMERCIAL HOSPITALAR 
EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 59.629.519/0001-86, a 
PENA DE MULTA de 15% (quinze por cento) sobre a parcela 
inexecutada, pelo descumprimento da avença contratual, con-
forme atestado de medição de serviços oriundo do Hospital 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº 27.325.768/0001-91, 
a PENA DE MULTA de 3% (três por cento) sobre o valor das 
parcelas entregues em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 319 
devido ao atraso de 6 (seis) dias na entrega dos produtos e a 
PENA DE MULTA de 3,5% (três e meio por cento) sobre o valor 
das parcelas entregues em atraso, por meio das Nota Fiscal nº 
327 devido ao atraso de 7 (sete) dias na entrega dos produtos 
adquiridos através da Nota de Empenho nº 3708 / 2018 e Or-
dem de Fornecimento nº 1796/18-1 – séries FM e M, conforme 
Cláusula Segunda, item 2 - subitem 2.2 da referida NE, nos 
termos do artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2019/0000699-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.589/2018, sob pena de não conhecimento.

 PENALIDADE
PROCESSO Nº 6110.2019/0000693-0
I – À vista dos elementos noticiados que instruem o pre-

sente processo administrativo, em especial a manifestação da 
Assessoria Jurídica, que acolho como razão de decidir, e nos 
termos da competência delegada pela Portaria nº 117/2018 
– AHM.G, APLICO à empresa PREMIUM HOSPITALAR EIRELI, de-
vidamente inscrita no CNPJ sob nº 27.325.768/0001-91, a PENA 
DE MULTA de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor das 
parcelas entregues em atraso, por meio da Nota Fiscal nº 320 
devido ao atraso de 5 (cinco) dias na entrega dos produtos ad-
quiridos através da Nota de Empenho nº 3716 / 2018 e Ordem 
de Fornecimento nº 1801/18-1 – série FM, conforme Cláusula 
Segunda, item 2 - subitem 2.2 da referida NE, nos termos do 
artigo 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

II – Para efeito de Recurso Administrativo, nos termos do ar-
tigo 109, inciso I, alínea “f”, da Lei Federal nº. 8.666/93, utilizar 
a referência Processo Administrativo nº 6110.2019/0000693-0, 
efetuando o protocolo no endereço eletrônico: ahmjuridico@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
recolhimento de preparo, previsto no Decreto Municipal n.º 
58.589/2018, sob pena de não conhecimento.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº 6110.2019/0005771-3
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORIZO 
a aquisição de 14.100 metros de EMBALAGEM GRAU CIRÚRGI-
CO COM FILME 25 cm (Item 02) e 3.000 metros de EMBALA-
GEM GRAU CIRÚRGICO COM FILME 50 cm (Item 03), para uso 
nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de Registro de Pre-
ços n° 041/AHM/2018, da empresa MEDEVICES PRODUTOS MÉ-
DICOS E HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 24.774.241/0001-56, 
pelo valor total de R$ 20.451,00 (vinte mil quatrocentos e cin-
quenta e um reais), onerando-se a dotação 01.10.10.302.3003
.2.507.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº 2.138/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº6110.2019/0005723-3
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORIZO 
a aquisição de 443 unidades de CATÉTER VENOSO DUPLO 
LÚMEN 7 FR x 20 cm (Item 02) e 891 unidades de CATÉTER 
VENOSO DUPLO LÚMEN 7 FR x 30 cm (Item 04), para uso nas 
unidades da Autarquia, por meio da ATA de Registro de Preços 
n° 064/AHM/2018, da empresa MEDEVICES PRODUTOS MÉDI-
COS E HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ: 24.774.241/0001-56, 
pelo valor total de R$ 85.715,92 (oitenta e cinco mil setecentos 
e quinze reais e noventa e dois centavos), onerando-se a dota-
ção 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme nota de 
reserva nº 2.140/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº6110.2019/0005858-2
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTORIZO 
a aquisição de 1.280 frascos-ampolas de ERITROPOETINA HU-
MANA 4.000 UI (Item 01), para uso nas unidades da Autarquia, 
por meio da ATA de Registro de Preços n° 037/AHM/2019, 
da empresa TC ATUAL COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
CNPJ: 10.493.969/0001-03, pelo valor total de R$ 33.651,20 
(trinta e três mil seiscentos e cinquenta e um reais e vinte cen-
tavos), onerando-se a dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.
30.00, conforme nota de reserva nº 2.151/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº 6110.2019/0005860-4
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTO-
RIZO a aquisição de 30.000 frascos de DIPIRONA SÓDICA 
500 MG/ML SOLUÇÃO ORAL GOTAS FRASCO 10 ML (Item 
04), para uso nas unidades da Autarquia, por meio da ATA de 
Registro de Preços n° 203/2018-SMS.G, da empresa FARMACE 
INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, CNPJ: 
06.628.333/0001-46, pelo valor total de R$ 19.500,00 (deze-
nove mil e quinhentos reais), onerando-se a dotação 01.10.1
0.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, conforme nota de reserva nº 
2.165/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº 6110.2019/0005404-8
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
13.271/02, alterada pela Lei Municipal nº 14.669/08, AUTO-
RIZO a aquisição de 9.500 unidades de EQUIPO P/ INFUSÃO, 
SISTEMA FECHADO, ESTÉRIL, BURETA, MICROGOTAS (Item 
03) e 11.500 unidades de EQUIPO P/INFUSÃO, SISTEMA FE-
CHADO, ESTÉRIL,MICROGOTAS (item 05), para uso nas unida-
des da Autarquia, por meio da ATA de Registro de Preços n° 
211/2018-SMS.G, da empresa SIMMED PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, CNPJ: 14.571.126/0001-20, pelo valor total de 
R$ 275.020,00 (duzentos e setenta e cinco mil e vinte reais), 
onerando-se a dotação 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.30.00, 
conforme nota de reserva nº 2.147/2019.

 DESPACHO
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS/MEDICAMENTOS
Processo nº6110.2019/0005480-3
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, com fundamento no artigo 15, inciso II da 
Lei Federal 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal 13.278/02, 
com fulcro na competência atribuída pela Lei Municipal n° 
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